
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.594 - RS (2019/0056088-5)

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : LUIZ CLOVIS DOLZAN 
ADVOGADO : EVANDRO JOSÉ LAGO  - SC012679 
 

  

DESPACHO

Nos termos do artigo 64, inciso XIII, do RI/STJ, ouça-se o 
Ministério Público Federal.

Publique-se.
 

  

Brasília, 04 de abril de 2019.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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